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DISPÕE ::;OBRE A CRIAÇÃO D/'7 SEC'J?L''l'A1?1A.S ft1U�l.1Cl.l)/J_Z·.c;, J�' 

DÁ OUTRAS PRor11·DENCl.AS. 
' 

O SENllOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquoriti11ga, 
Entndo de S5o Paulo, no UBO de suas atribuiç5es leqais, 

F'AZ SAREI? que a C5mara Municipal de Taquariti1iga decreta e ele pr·o111illr1a a 

.segu1:rzte Lei: -

AR'l'IGO l 9 - l·"icam cr1:adcis no '?.uad1�0 ele l"1,;_11c1:c!11á.,1··1:c1;; 

da Prefeitura Municipal de Taqua�itinga, imposto pela Lei n9 2.396, de 02 de 

abril de 1 992, as Secretarias Municipais que se descrevem corri respectivo pro 
. - . ...... . 

V1,mento, referenc1,a e con1petenc1,a:-
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PAR A G R.A F O O NICO - C o 111 r e Z ação a o a cargo a d e Se e 1° e -/; i:_ 
rios 111encio1iados no c�aput deste artigo, fica criada unia nova refer�ncia na 

'l'abela de Venoimentos do Quadro de Funcion�rios da Prefeitura Municipal de 

__.-Val QZ-a-t-ri.buido de CJ:C$ 8.000.000�00 (oito 
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de 17 de fevere�ro de 1993 

uar11111 
-f-1 ,. o .,_ f.-· .-:; " t'..1 

lh5ea de cruzeiros), a partir de janeiro do corrente. 

ARTIGO 29 - Compete a Secretaria A d1ninintrativa e 

Financeira o desenüolvimento da política financeira e tribut�ria, nan cuas a

tividades de lançamento, arrecadaç5o, fiscalização de tributos, recehi111erzto e 

movime11tação de valores, patrim6nio e de Zança111entos cont5beis, ben1 co1no exe

cutar o orçamento-progra1na e o orçamento plurianual de inventime1itoo. 

a.) 
• 

17) 

c) 

� -

orgaos 

Departa1nen to de 

Departamento de 

,c.e1"viço Militar. 

PARÁGRAFO ÜNICO 
• • • 

mur1i.ci.pa1.-s: -

Finanças; 

Adn1ini s tração; 

-

- Esl;a1"ao sub o r d ·í 1·1 a d os a e s f; a Eec:re 
-

1 

ARTIGO 39 - Compete a Secretaria de Vi<1�·�0 e Obras 

o pla.nejamento, dese1ivolvime11to e co11tr>ole clar; ati1;1:clader; 1:.r1<�1·e11f;eE; 

co11.st11i1ção e co1iser1J<1�1•7o de ot>ra.s, via.e; e log1qc1c1<>1-lY'cJr-: l?177>7-·icor;; <1lJer/;1.1i:a e 

cr:.i1iservcJ,�"ão de estrad(l8 e can11:�1l1os municil?ais; l?:ce1icia111e1ito e f'i::;cal1'.2aç�ãc1 ele 

o(Jras /.'.'C<1't1:ci1lares; z. 1'.111iJeza pública; ad1n1:11.ir; tf'o:çc"io de cer111'.·t;ér•1:.o.s e n1at(1do1A,l"os. 

PARAGRAFO ONICO - Estarão subordinados a esta Secre 
. ,_. ..... .  , . 

oa segu�ntes orgaon mun�c�pa�s:-

a) Departamento de Planejamento, Projetos e Obras; 

b) Departamento Ad1ninistrativo de Planeja1nento; 

e) Departamento de 
• • • • 

Serv1;os Mun1.-C1.-pa1.-s. 

-

ARTIGO 49 - Co1npete a Secretaria de For111(iç5o Social 

o plane,fan1ento, desenvolvimento, controle e avaliação das atividades educaci� 

1icJ,1'.s exe1'cidas pela Ad111i111:stração fvlunic1'.pal; da.e; ativiclades de carÓ.le'í·' ci1lt1<.

ral, espo1•tivo, proteger o patrim3nio hist6rico e c11ltural do Municipio; exe-

denar, desenvolver a política agrícola do 

,01:0 aos produtores ru1•ais e co1itr.olar> o 

senciais do Município, além de executar. 

·t ,, 1.:, • 

folcl6ricos; be1n con10 z?lane,far, coor 
. --

Municipio, prestando ansistancia e 

sis·ten1a de abas·teci111e1i·to de qê11ero.s 

ações de z7reser1Jação do 111e1�0 an1bie1z 
--

PARÁGRAFO OFlICO - Estarão .c;ubo1,,dir1aclos a e.e; ta Sec:r.'e 
• 

t c'.l. lº 1, a o .s 
� .... , . . . 

seguintes orgaos mun�c1.-pa1.-s:-

Departa1nento de Educação e Cultura; 

b) Departanzento de Esportes, Turismo e Lazer>; 

e) Departamento Agrícola. 

-

ARTIGO 59 - Compete a Secretaria da Sa�de o planeja 
·-

n11�nto� desenvolvimento, orientação, coordenaç5o da política de sa�de do Muni-

c{pio� bem aon10 o controle de molistias transmissíveis e as zooneses, reali-

zrzndo os aeru· .os de fiscalizaç5o sanit�ria, atendimento integral do 

.. --- . 
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J� S 'l' A D O D J� S Ã O P A l J J, () 

cont.LEI N9 2,518� de 17 de fevereiro de 199.3 
·--

• 

duo, abra11aendo a promoç5o, preservaç5o e recuperaç5o de sua saJde, bc111 c!o1110 

executar e gerenciar as de1nais aç5es estabelecidas pela Lei Org�i·zica do Muni-
., j . • 

a·ip-io. 
• 

• 

• 

PARAGRAFO ONICO - Estar�o subordi1iados a esta Sqcre 

taria os seguintes 6rg5os municipais:

ª ) l! ,�, z� <1. l' i; ame 11 to rvt é d 1: e o ; 

b) Departamento Odontol5gico; 

o) Uivis�o de Vigil�1zcia Sanit&ria; 

d) Vivia5o de U1iidades de Sa�de. 

ARTIGO 69 - Cornpete 2 Secretaria Adjunta assistir � 

Prefeito nas funç5es políticas; no atendi1nento aos 1nun{cipes e de ligaç•5o com 

.a demais autoridades; apoiar e manter relaç5es com a comunidade; coordenar e 

�nvolver a pol{tica n1unicipal de desenvolvimento social, elahora1· e exeau-

·r programas de amparo as 

lhice, bem como �romover a 

• 

cri.an.ças e 

. -

i.n ·tegraçao 

adolescentes carentes, a farn{lia e a 

dos carentes na vida co111u1iit&ria. 

., ' e L., •' 

PARAGRAFO ONICO - Estar�o subordinados a esta Secre 

taria os 

a) 

. " - . . . 

segui.ntes orgaos muni.c�pai.s:-

Departamento de Promoç�o e Assistincia Social; 
• 

b) Setor de E'xpe·ciien·te; · 

e) Sub-Prefeituras; 

d) Assessoria de I111prensa. 

AR2'IGO 79 - As despesas decorrentes com a 

da presente Lei, correr�o por conta de verbas pr6priaa do orçame1ito 

s li [J l e 111e11 t; a elas se 1i e c e ,5 s á r ·ias . 

-

-

e.C:<?CUÇClO 

v 1:c1 e1'L t.s, 

ARTIGO 89 - Esta Lei entrará em vigor na dntade cua 
' 

·blica�·�o, retroagindo seus efeitos a 1 9 de janeiro de 1 993, reVOJadan crn 

� . 

e 111 e o 1i t r a T' ·i o . 

,F'EI1'URA MUNICIPAL DE 1'AQUARITING , 17 de fevereiro de 1 993, 

ANTdNI ARLOS NUN,,S DA SILVA 
feito Muni ipal-

• 

Registrc1da e publicada na Secreta�ia da Prefeitura, na data supra. 

• 

.. . . 
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Ih 1. 
VERA LÜCI GIBERTONI BOSCllINI 

- Direto�a da Secretaria -
• •  


